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MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
CÓPIA 

LEI 140 

De 5 de junho de 1951 

Dispõe sObre a denominação de pr.! 
ça pública da cidade.-

O PREFEITO DO TIIUNIC!;I'IO DE ARARAQUA.RA, Estado de 
São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Municipal em 
sessão de 31 de maio de 1951, promulga a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica denominada IPRAÇA N.S. DO CAEUO• 
a atual praça pública onde está sendo edificada a Igreja Ma 
triz Nossa Senhora do Carmo.-

Artigo 22 - ~sta lei entrará em vigor na dáta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 5 (cinco) de junho 
de 1951 (mil, novecentos e cincoenta.e um). 

ENG!! JOS:! DOS SANTOS 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dita supra. 

DR. C.AIIDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expediente e 

Pessoal. 

Registrada às fls. 40, do livro competente. 


